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SEdoP
 0101 0,00 155.678,92 0,00 0,00 155.678,92

Encargos Especiais 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00
Enc. PGE

 0101 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00
Esporte e lazer 0,00 388.709,99 0,00 0,00 388.709,99

SEdoP
 0101 0,00 388.709,99 0,00 0,00 388.709,99

indústria, comér-
cio, Serviços e 

Turismo
0,00 1.083.371,30 0,00 0,00 1.083.371,30

codEc
 0661 0,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

SEdoP
 0101 0,00 933.371,30 0,00 0,00 933.371,30

Saúde 0,00 985.500,00 0,00 0,00 985.500,00
fHcGV

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0149 0,00 985.500,00 0,00 0,00 985.500,00

FoNte
3º QUadriMestre - 2022

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         0,00 4.577.760,21 0,00 0,00 4.577.760,21

0149 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 985.500,00 0,00 0,00 985.500,00

0301 - recursos ordinários 0,00 1.750.000,00 0,00 0,00 1.750.000,00
0661 - recursos Próprios 

diretamente arrecadado pela 
administração indireta

0,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

ToTal 0,00 7.463.260,21 0,00 0,00 7.463.260,21

Portaria Nº 391, de 17/10/2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 
usando de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.496, de 11 de janeiro 
de 2022, lei orçamentária anual - loa 2022.
rESolVE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de r$ 1.186.225,22 (Hum Milhão, cento e oitenta e Seis Mil, 
duzentos e Vinte e cinco reais e Vinte e dois centavos), na(s) dotação(ões) 
da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), 
conforme o artigo 5º, § 2º da lei nº 9.292, de 19 de julho de 2021 - ldo 
2022, da forma abaixo:
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011213115088233 - SEdUc 0102 339139 200.000,00
181011442215008799 - SEJUdH 0101 339014 10.800,79

901011030215078878 - fES 0103 335043 975.424,43
ToTal 1.186.225,22

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011213115088233 - SEdUc 0102 339039 200.000,00
181011442215008799 - SEJUdH 0101 335041 10.800,79

901011030215078878 - fES 0103 339039 975.424,43
ToTal 1.186.225,22

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Portaria Nº 392, de 17 de oUtUBro de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 200.000,00 (duzentos Mil reais), a quota 
do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) 
desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 392, de 17 de oUtUBro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

SEcTET
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

despesas ordinárias
 0301 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

Educação 
Profissional e 
Tecnológica

0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

SEcTET
 0301 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL
0301 - recursos ordinários 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

ToTal 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

Portaria Nº 393, de 17 de oUtUBro de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 
usando das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) 
nº 2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o 2º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 772.000,00 (Setecentos e Setenta e dois 
Mil reais), a quota do segundo quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) 
de despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 393, de 17 de oUtUBro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

SEcTET
outras despesas 

correntes 0,00 622.000,00 0,00 0,00 622.000,00

despesas ordinárias
 0301 0,00 622.000,00 0,00 0,00 622.000,00

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

fcP
outras despesas 

correntes 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

despesas ordinárias
 0301 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

2º QUadriMestre - 2022
Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

ciência, Tecnologia 
e inovação 0,00 622.000,00 0,00 0,00 622.000,00

SEcTET
 0301 0,00 622.000,00 0,00 0,00 622.000,00

cultura 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
fcP

 0301 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00


